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L I V R O  D E  D E C R E T O S 126

DECRETO N° 3.822.

A TR IB U I O NOME DE “ JO Ã O  JU STIN O  M O TA ”  A  EMEFR
DO BAIR R O  SERTÃO  VELH O .

A LO IS IO  VIElíRA, Prefe ito M unicipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a construção da EM EFR do Bairro Sertão Velho e a 
necessidade de atribu ir nom e à referida escola.

C onsiderando que é com prom isso desta Adm inistração, em prestar 
nomes às vias e próprios m unicipais, das pessoas integrantes da com unidade 
que tenham  se destacado por prestação de serviços à seus sem elhantes.

C onsiderando que o Sr. J o ã o  J u s t in o  M ota, enquadra-se neste 
perfil, m orador que foi do Bairro Sertão Velho, onde possuía uma pequena 
venda, atendendo as necessidades dos m oradores da região, que tinham  ou não 
dinheiro, contraiu m atrim ônio com D. Bendita Maria de Jesus e constitu iu fam ília 
tendo quatro filhos, a judando sem pre os m oradores com fé e dedicação.

Considerando que, cabe ao Poder Executivo resgatar, em nom e da 
população de Lorena, os re levantes serviços por ele prestado, im ortalizando seu 
nome em próprio municipal.

D E C  R E T A :

A r t ig o  1o 

A r t ig o  2o

escolaFica defíom inada EM EFR “ J o ã o  J u s t in o  
recenfem ente construída no Bairro Sertão Velho.

- Este D e c rè ts ^^ tra rá  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as d isposições erfrccüitráho.

P.M. de Lorena, 25 de jutTho4e 2000. )
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